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lermo de Cllntralo que enlre si celebram. de um lado o MUNicíPIO DI.: PIRASSUNUNG/\,
inscrito no CN 1'.1.15.73 I .650/IJOO1-45. Cllm sede na Rua Gal icio Del Ncro n" 5 J, centro, neste ato
representado pelo li"mo. Sr. I'relCito Municipal. Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN.
brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/11/1957. pot1mlor d'l Cédula de Identidade R,G. n".
9.533.41 0-5-SSI'/SI' c inscrito no CI'F/MF sob o nO. 387.881.019.') I, residente c domiciliado na
Alameda dos (/er<Ínios, 36.\ - llairro Cidade Jardim em Pirassununga.SI) doravante denominado
sitnplesmenie CONTRATA;'IITE, c de OUlro lado a elnpresa (;RAZIELI DE OLIVEIRA
A LVES -t511156,'111.'0. devid:ul1ente inscrita 110 CNPJlrvl F sob o lt 39.418.90 I!OOO1-33, com sedL'
na Rua I'edro V. Seearelli. n" 611. Jardim Limoeiro, na cidade de l'imssunungaiSP, CU' 13.641-
049, telel"ne de contato: (19) 1)()678-2672. daqui Ilor diante denominada
"COI\C1':SSIO:'lARIA" rL"J)J\~senlada neste alo por GR,\ZIELI I)E OLIVEIRA ALVES.
brasileira. Representante I.q,al. nascido el11 31 de dCl.cmbro de I lJ').1, portadora da Cédula de'
Identidade n".I 1.357.1)02-5 SSI'/SI' e inscrita no CpF!MF sob o n" .158.156,328-30, com enelereço
na Rua Pedro V. Seearelli. n" 611, Jardim I,imoeirn. Il:t cidade (Ie Pirassununga/SI', CFI' 13,641-
0.19. telcllllle de cOlllalo: (I 'I) lJ.9678-2('72, licando juslo c contratado o quanto segue:

CL,\CSULA PRII\IEIRA - 1)00B.lETO

1.1 - Constitui ohjeto do presenle contrato" cxplonlçiio a título dc l'onccssão dc liSO dc úl'ca
comcrcial, "Rcstanrante 11"O-t", localizado IIlI Ilist"ito dc Caehocira dc I':mas, construído
pelo Ivlunieipio dc Pirassununga. conllmne descrito no Termo de Constalaç<lo. Relatórios, Planta
B'li"a. ;\nc"o [ c I.ci Municipal n" 3.875/2()Ol). C"nCl'rr0ncia I'úbliea n" 21/2020 c Anexo Único.
partes integrantes deste.
1.2. A inslalação a gús para o Boxc fiearú a cargo do ,'cllcl'dor da licitação,
iuciusin' aprov~lçüO no COl"JlOd(' Bomhcirns, ~

CLAliSLJLA SI(GlINIlA - DAS NORI\L , G "RAIS l)f~/JÇÃO

2.1 - Nüo rL'conhccc () l\:lullicíplO. quaisquer suhco trat~l~'(\ s por p<lrt~vda cnnccssionúria. cabendo
a ~sle sempre c .('~C.llISi\'i.lInL'llt~a illtegra~.rcspon ,thilidade' pclasyl,riga,'óes ora ,.lssumidas.
2.~ - O .~lttl1IClPIO exercer" ampla flScallz' çiio da pre"91tC locaç<lo, através da Secretaria
}'lul1icipal de (lI'r'ls c SeI' iços 7 /"

~ ..(/i_~ ~
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CL\l!S \I LA TERCEIRA - DO VALOR DO CO'\iTRATO

3.1 - A conCL:Ssitln:lria se obriga a l'.\L'cutllr o presente contrato pelo prL'yO mensal c anual:
R$ I I.151,lJlJ (0111,(' mil Cl'nto e cinqu('nta e 11mH'ai,!, mensais
R$ 133,1l12,nn (el'nto ~ lI'inta (' três mil I' oilol'enlos I' dois rl'ais), /10 anil

CLAUSIIl.A Q\lARTA - Vl(;I~:l\ICIA

4.1. A vIgencia cuntratllal da COllCCSSÚO oncrpsa de usu serú de 12 (doze) meses. podendo ser
prorrogada por períodos de 12 (dO/L') 1lH,'ses. qUl' :--,omados. alcance l) prazo múximo dc 60
(sessenta) l1K'ses. e eksde que haja COll\Tlli0ncia d~l [\d1l1il1istral,:~10. ('aso l'l111Irúrio. o contrato
poderá ser resciIHiic!o, SL:'111direilo a qualquer tipo de il1delli:;.a~:~l() por parll: lI:! concessionária.
Caso contrário. a concessiollúria devcr<Í. rl'~titllir illl,~'dialallh.:'nle u il1lúvd. sem din:ito a qualqu.
tipo de indeni/,aç,)o Oll retençüo,
4.2. Após li assillaturll du !'Ontrato a l'ollcessior,ú,';a (lodení inil'iar as ativid,"ll-s em até 30
dias úteis,

CLAUSLL\ QUINTA - FATl'IL\l\lEi\TOS E PA(;,.\\IEyrOS

5.1.<) valor ,l s('r pagl) pehl COIlCL's"âu de liSO <lU n.'~lallranll-O..•• Sl.-T;.'t Lk:

• RS 11.15/,0(1 (Onzl'mil e(',Ho e l'inqllenta ('11m n'ais), nll'nsais,

5.l.1. Rcterido \'alol" ~erú corrigi(\(l apl\s cada 12 (dl)/.t;') J1h:....•es de \ig01l1.-'i:1 da
concessão pelo j(iP-rvl divlllg<tdo pela l:lInd<I~';JO (;elúlio Varg,ls. llll outro
índin.' oficial que cventualmi.'Il!\.' vier a suhstituí-Iu.
5.2. O pagamento sl'rá devido ,l partir da assin:ltur,l di) contrato. () pagamento
devcrú ser et<:luado aiL' o dia 111 (de/,) do mês suhseqllL'llle, alravc's de ]),\;\1.
que dever" Ser rclirado pc/a ClJllCessi"nCiria jlll1tu 'I S,',")" de Trihlli"çÚO da
Prefeitura j\/luniclpal de PirasslIIHlllga.
5.3. O atraso IlO pagamento :lGlrr....'tarú para a COllcl'ssiollúria nllllt<l diúria dl' ().3Y~';J (zeru virgu'.
trinta e Irês por cento) ,ohre o \',,1,,1' d" ckhilo alllalizado "lOI1L'tari,"nc"lc, até o I'L'rcentllai
máximo de 10% (dez por celllo)." scr cOlllabiliz,,,do "" p,'riudo correspolldclllL' ao atraso, além dc
correçüo monctúria. COllIimllc 11'(' -1'11'1',
5.4. O não pagamt:nto após 30 (trinta) dias COlllWJOS do VC'lh.:illll:llto d:l uhriga~'ào. Selll 1110tivo
juslilica<!o ç "eal"do pcla i\l11l1ieil'alidade. 'lcarrelar"l a rcscisüo d" colllraw, illdependente da
cohrança dos valores devid"s L'apiic'I\'ÜO das Silll\'('l'S cahíveis,

CL.ÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÜES CONTIUTliAIS D,'II'0NCESSIOi\,ÜUA

a) p"gar ponluaim,'lllc I'cio :ISOda :irc,l. atra,és d" ':](ld')'~~,~eal aJ(ladOS" ,

b) sera pnnbld:l i.I sllhlucaçao d(l l.'Sp:u.;uIlclladu. Ill'dlldu a L'l'l'SSlllll<.lI'W slI.ll.'lIa as pL'llaltclades
cabí, eis:
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c) (l cOllccssionúria podcrú I~li'_cr reformas !las instalaçúcs. no espaço físico. ainda que seJam
l1H.:lhorias ou bCIlIl'ilurias. desde que com prévia L' expressa alltoriza~üo do concedente c sem
direito a rctençüo ou indcniz:h;üo:

d) todas as ohrig;.lçôcS liscais. tributúrias. trabalhistas. s<lnitúrias e empresariais correrão por cont,l
da C(lIH':Cssiollúri,l:

c) a conn:ssiomírin. ÚS suas expensas. Lk~\\.'rú providenciar o Ilccessúl"lo para aprov<lI.;Jo junto ú
vigihlncia sanitúria. hem COlHO ll1<.lI1tcr as condiç()cs Je higiene dentro das normas da vigilânci;]
sanitúria. inclusivc qU'lIlto a vcstimenta dos funcionúrios:

f) <.1COllcL'ssiontíria dc\cl'Ú I~lzcr c manter ús Sll~IS expcnsas, dlln.ln1l: .1 cxecu\'iio do contrato l'

ocuP;'J{;.l() do illlúH~1. seguru eontr;'l incc-ndin e demais sinistros em valor compatível C0I11 n
l11erC<ldo.cuja apúl icc dcvcrú conslar COIl10bcnc t iciúrio a I'cnn ilentc (Fazcnda do Estado de Sii"
Paul,,):

g) responder por quaisquer dallos pessoai:-i c/ou materiais ocasionados por seus etnpregados nas
dcpcndências do rcslauranll':

h) providcneiar a illlcdial<l eorrcc'lo das dcliciências apo11ladas pclo conccdcnte quanto à exeeuçiio
do contrato:

i) responsabili/,ar-se civil c erilllinall11cnll' pcl"s cvcntuais danos e prejuízos quc a qualquer título
venha callsar ao cOllccdcll1l' ou a terceiros, em lkcorr0ncia da execuçào do contrato ou em
COllexuo com e1c, respondcndo pur si. sells reprcsentantes c/ou sucessores, exceto nas hipútescs de
caso fortuito ou /()rça lnaior, dcvidnll1ClltC comprovados. ;l.iuízo do concedClll(':

j) adquirir. transpurtar c illslalar. Ú SU;'Iprópri •.1ex pensa, todos os materiais c sCl"\"iços Ilecessários;'t
1110ntagcm e l'l1llciomnllcllto do rcslaurallte~ bem col110 múveis llCccss:'lrios Ú acomodaçào dos
clientes:

n 11,1rao cUllIprimcntu do aqui c.'posto, .1 conc~ssiol1an<.l mantcrú ús suas expensas C' excluslv •.\
rcsponsabilidadc. o quadro dc pcssoal. todos os cncargos tmbalhistas. Jlscais c previdcnciários c
qllaisquer outros em rclat;~l() aos empregados que mantivcr nas dcpcl1dênci~ls do restaurante;

11l)cnllcg<lr ,) l11l0ICI. <lOlindl dol'ol1tm\o. cnl pClleito cst)~e lüncioni1mc11to c e011servação:

n) eli.:ludl rollllCII'lI11e11tc a limpc/'I dds dAlêlleia) do Rest~llll<lntc. recolhendo c
aco11dicio11ando o lixo cm cml1al,lgcns aproPll'~~ c1~posit:l-lo no !Oc.ti dc coleta:

oi org'lni/ar-sc tl'cnica e admi11iSlr'ltivaIZlCl (ele m~la Clln.lprir ~'~ê11eia o objeto licitado:

, , I' .1' 'I' , . I / /. I dp) permItIr C .IC[ llal";'1O IV' t1l1IClJHO 0.7 oll1pan WI~l I e \'crlllcação (a C'XCClH.;<10 o contrato. t)

que 11;.10iSl'l1tarú a concedente de Slzas "CSrH)llsabi dl's~

q:l"s;~r a. "r~a ccdida c011IÍlnnc "s(;ll1e cido I (1 c ~{llrato C' tmtú-Ia com o mcsmo ctüdado q\l<' I
telld sc lossc scu. n'lo podcndo: lcr' SU'l desl ' ao contralual devolvcndo-as 110 tcnnll10 d,~

_____________ ------------~---- I ...~--_.- _
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contrato tal como a rcccbc'u ou mclhor. com SL'II' al'cssúrios, n~o sendo lkvido, pL'lo concedente
qualquer valor em \'irtulk dL' possi\ eis llldhmlllllelltllS/bentCitorías k\'adas a eleito pela
concessionária:

r) equipar o C'stlbclccimcllto com maquinaria e/(lll cquil'llllh'ntns apropriados L' em pct"i\:ito estndo
de cOllserv~ll.;àn par~l i..l tlIllCiotl~1Il11'1110, 1h'1ll comu_ l...'OIll PL"SSl.ll.lS t'm nÚlllcHl suficiente para
agili/,aç,10 du akndimento:

s) fornecer <tu c()ncl'denle~ quando sll[iciwl!o (l1l ('l11 qualqucr L'PUC,l. os resultados dos l':\;unes de
sanidade tlsica \,.'1l1(,llt~l!própri~) c se "'I..'us Cl1lpt't..:gadus. se o l'aso. Olhk liqul..... compruvado não
seren1 portadores de doença in!i.:cto-colltagios<I. n...'~lli/~IlH.I() todos os L':\UIlll'S Ileccssúrios
(admissinnal. pL'riúd icos, delnis"i')lIal):

t) acatar e pro\ idelleiar tudo o que tÓI solicitado pelo l\lrpO de I\OlllhL-iros P"Ia autorização d.
funcional11L'llto, beul como manter tlld~lS as L'\igC'ncias kg.ais !lcste sL'nlido:

u) disponibili/,ar CL~S1l.)Spara colda til.: li:-;:o!lUS~lIl1biL'nks ilJtcrnlls l' t'XierllllS do Rl'"lauralllc:

v) a conce~siollúri;'L se obriga, ~'ISsuas próprias c\.p('n'<I~';. a re~lli/.ar a 1l1.111llklll.,'àoc cOllservação
periódica de lodos os componcl1ks do I\.L'stauratlle. tlo[ad~1I11L'1l1cnu qUL' se refere ao
madeiramellto (paredes. divisóri;ls l...• IC):

x) a sujeitar-se a kgishH;ão municipal, cs{adualc 1'l'dcr:11VigL'll1l' ou ,I lJue vl'l1ll<l a substituí-la;

z) l~ permitida a publicidade !il1lilaLb ,1 ;'trc:1 Icgall1ll'!l[l' L'OIlL'L'did,\ ;10 L1SU.desdI,.' ljllL'. prC\'ialnente
aprovada pela concedente e recolhidos 0<';CIl10lUlllL'Jltos l)cninl'lltcs:

aa) l' vedado n depósito C/Oll estoqul' de produtos l' 111l'rl'~ldlH'ias na úrl';l l'.\h,:nl;l do n:st:lurante:

bb) " permitida" ulilil.<ld" d" L'sl"";o públi,'" lkfrolllL' (L,ch"d" li""I"I) "" rL'sl"urantc cna
disl{incia qUi,' n:'lo é.\ceda ~ (doi",) nll'frns dI,.'!~lrgtlr<L:lU lado das parl'dcs. nu Caso dus call.,'adões. l~
proibida a lItilil',açàu'do p~ls~eio púhlicn dnl!L'ld(l L'Xis1:.}() c~lI~:I(.\;ln:

cc) não crnpregar llH:not" de dCf.oil() ~lll()S r:1l1 tn,lballw \hltllrIlO. pcrig,os() ou ins,t!ul)J'l'. hCIll como a
empregar 1lll"1l0rde dezesseis anos. l'.\l'do a parI ir do" quatorzl' ~lIlUStla L'Olldi\'~-11,)de aprendiz;

!':dil~dl' seus dtll'\OS, hem

dd) restituír illlediatamL'lltc n~(')\'e1 ao concedente, scm direit" " "u"I,,"el indl'lIi/.a~ão por
bCllJi:i1orias rc;,di/~ldas. pa Iliplll'S,;\le illadilllp1l'lllL'!llU d,b tênnus L'ClIlllli"(Il's aqui estipuladas e/
ou no Termo de 1\:nniss;10 de Uso lirmad( entre ,I l~sladn (iL' S~l()P;lltlU l' l) f\:lUllicípio de

Pirassunung,,,, . ~, _

CLAUSULA SETII\ A - il,\,-; OH I(;A(Or,S E RESPONSABII.IJ>ADES IH
C ), CFSSlON\RL\

7.]. i\ concessiunúria, além da demais
como neste COlllratll, i,Jhrigar-sl..'~,'la:

Rua (latiâo IJi'1 :"ao, 11"51 -- ('('UII'O - ''011(': (fI') 35fJS-XOJS - l'irtlS\lfllungu..<\'1'
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7.1.1. Organizar-se il'cllica c adllllnistralivalll~lllc. de modo a cumprir com cliciência o objetu
dcste Edital.
7. J .2. Permitir e lücilitar ao ivlunicípio o acompanhamento e verilicação d'l e:ü?cução do contrato.
o que n50 iscnlarj a conccssiollúria de suas rCSp(H1S~lhiliJadcs.
7.1.3. (lhter todas as licenças. autori/'\I;ôes e franquias neecssúrias ú exeeução do objeto do
contrato c pagar os emolulllentos prescritus em lei.
7.1.4. Responder pel<ls despesas relativas a cncargos trabalhistas. seguro dc acidentes. impostos.
contribuiçC,es pre"idenciúrias c quaisquer outras que 1(,rcm devidas.
7.1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes desta
contratação.
7.1.(,. Responder integralmente por perd'ls e danos que vier a causar ao Concedente ou a terceiros
em r~l/à(l de açí.\o ou olnissfio dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. indcpendentelllcntc de
outras cOlllillaçClcs contratuí.lis (lU kgais í.l i..IUC esti"er sujeita.
7.1.7. ÁC'ltar as exigências dos poderes públicos e pagar. ÚS suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas í.lutoridadcs.

CLAUSULA OITA VA - DAS OHRI(;AÇÜES DO IVIIJl\lcíl'lO

8.1. Colocar:', Ú disp(lsi~fi() da COIlL'cssionúriH. pelo pr~l/.() previsto 110 contrato de concessão de LlSll

firmado entre as p<.lrl('s. (} im(l\"c! acima caracterizado:
X.2. Supervisionar os scr\'i~'()s C'cOlllcrciali/.;1\':ío dos prudutos oh.ieto do contraIO linnado entre as
partes:
8.3. Exigir () cumprimento das normas higiênicas c siJlIltúri •.\s cxigivei.''';:
XA. Acompanhar e liscali/ar a exceuçuo dos serviços objcto deste Contrato e de todos os atos
contratuais através de prc\1nsto dcsign~lJ(l:
X.:;. Notitic'lr a concessionúri;l iix'111do-lllc pr;1/OS para eornglr dciCitos ou irregularidades
encontradas nos sl'rvit;os.

CLAIISIJLA ;'I;OI\A - (lO [NADlI\IPLE:\IE~TO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES

--------- -------------_.- - j---------------/'---------------
Rua Ga/ido IJc/ S('1'O, /1" SI ~ CClltro - /-imc: (/V) 3565-So1s - l'irt1.\'.\lfIlIlJl!!tt/:\'P! ..

9.1. Aquele que li/er declaração l'lba. deixar de aprcsentar as condiçôes de habilitaçuo exigidas .
atrapalhar ou rctanJí.lr a execução dos serviços. rccuS;'lr-sc el11 assinnr o contrato. bem COl11o
recusar. injustiiicmiamente. em "x"cutar o objeto deste cerUme dentro do pra/.o estabeleeido pela
Administr •.lI.;.:lo. carat'tcri/,ando o <..ksclIlllprilllcnlo LOtai da ohrigal.;;\o assumida. Jicará sujeito à:
a) /\dvertência:
bl Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a PrelCitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo ,iL-
até 5 (cinco) anos. scm prcjui/o das multas previst'ls I"'S1<: edital e contrato. hem como demais
cOlllillUt/K'S legais
d) Deelaraçúo de ,inidon~idade para licitar ou contratar com a ;\,lin. 'S.l'...' 'ãol'úhlica, nos termos
do art. X7 d'l I,el X.(,(,(,!'J.,.
9.1.1_ As ~allçCI(:s prcvistas lla~ <díllcas ";1". -'c" c ..(' podcnl~) / la nbém ser aplicadas
COllColllitan1elllclltc COIl1a da .llínca "bH

• j~lcllltada :J dck" pr0via dtl (Iltcrcss<ldo no ) -, --o de :;
(cinco) dias. contado;1 partir da data da notilic~lÇão. / /
9.2. Ás penalid'ldes n,io excluem a rcsponsabilidade c' .il ou crin i~l<ll.
IIlcorra \las meSl1las,

•
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9.3. Se a concessionúria nàu obsl'r\ar u pnv.u Il\.:uJlJpara {l inkifl das ati\"idades. licarú sujeita a
ll1ulta diária de }IYij (um pur cento) do \'alur total dll c(\!11r:tto. enquanto pL'rdllrar atraso. até o
limite de 10 (dez) dias, Ultrapas"lI1do este limite o l'onlralo pmler:l scr resl'indido, a critério do
Município, independentcmente (i;) ap]ieal':lu das SClll\'ÔL'Scaoivcis,
9.4. Na hipótese de inudimpkl1lt.'lltn parcial lhi (Jhriga~(lD illl~O[T~rÚ a l'(lIlCl'ssi~)Jüria em Illulta de
até 15'Yo (qninze por eenlo) dl) valor lOt,LIdo l'üntr;lto, l'Unl(\rtlle erill'rios de razo;lbilidade, sendo o
que o valor ser,i de\'idamente reajllstado lia dat:! d'l apliC:I,:\o da penalidade,
9.5. Na hipótese de illadilllp!L'menlo lotai d,l ohriga~~~lo inunrcrú a conl'\:ssi()núri~l em l11ulta de
25%J ("illlc c cinco por cl'nhl) du ,"alo r tolal do cOlllr:ll0. devidamente reajustado na data da
aplicação da pcnalidade,
9.6. Se a Prefi.:itura tiver que ingressar e!ll .!t1Í/'(l elll l'UIl"iL'qllClll'ia do cllntratll I..'/UlI de suas partes
integrantes. 11 COIIL'l'ssionúria. Sl'lll prt'juí/o da indellil.~\t;ü(l e das S~lll\;l'ks ,,:abíveis, pagara a
PrelCitura. ú tÍtulu de hOllurúrios wl\'pcalícius. a llllpurlÚllcia curresp'-HH.knte a IO\Yo (dez por
cento) do valor da C:IUSH, •
9.7. As pt'llalidad..:s t..~ l1111ltasprC\'i~las t1::lll tC"1llcar:'lÍL'1 cOlllpensalório. nl:IS Illcramente punitivo c.
consequenkl11cntl'. {) pag[llIlenlo delas ll~n exime a Cpl1cc\sioJ1úria da rep:tn.\(;~l(l dos eventuais
danos. perdas e/oLl prejuí£.o t}Ul' () seu ato VL'llh:l aC;IITelar.
9,8, Em nenhuma hipótese de inadilllpklllenlo P'IITi,t1 do l'onlral", U IOl,d das multa, aplicadas
poderá ultrapassar 3(Y~';) (trinta /1\lr celltO) d() \:t1ur [\)[al do l'(llltralo rl'a.iusl~HjU. sob pena de
rescisão contralu,li,
9.9. I\S mullas aplicadas l1t.:ver<ld "L"r p~lga:) em at •.':' \inll' di~IS. PU uutro pr;l/d qu •.' ~l ;\dlllillistraçào
Pública determinar. contados dtl rL'cl'hillll'1l11i dll dUCUlllL'lltn de c(lhr~lIl\.'~l reSj1L'cli\'\l. soh pena de
sujeitar-se a infrator •.l aos pr()cedilllcllli1S.itldici~lis c;lhi\'cis.
9.10. O pedido de prorrogaç{ío de pr;l/o:-- l'quivakllll' ao dia til' ,llra:--n por ,iusla causa ou força
maior. sú serú recebido pela Admillislr:h;;)() \ 1I11licipal se ;lC0l11[1anlJado d;lS justilicativas
aprescIltadas.

Cl.Ál iSII!'A 1l'::C1 \1.\ - IH I{ESClS,\() C()"HI{ATIIA l.

h~---,------_._-_._--------- ,---_._- _.- -'-"~-- ._--~----~---
-------iillll (;ulíâo OI!!.vao, //'.5f -- ('('lItm - fi",(': (/fJ) 356S-NfI_'\) irtl.\':'Il{ltull~lIl,\'f'

illlp~diti\'a darqp lannéllt ' ~(\~~'\~da,

"

]0,1 Sem prejuÍzn da I"euld",k a"l'gurad:l, o l',ec'll1i\,\ \'lunicipa! I'nder" ,kclarar rescindid:e
adn1inistralivamcnle li presente a.justl'. por al\l li 11i la ll'ra I L' escrito da Prefeitun.
indcpcmkntcl1lcl1tc de illtl'rpe1aç,',n .indici,", nlr,ljudici," uu qualLJuc'l' inlkniz,al':\u nus scguintes
casos:
10,1, I, O Il:\OcUl11primen1<' de c1"usulas eUlllraluais, espn'i liea\'ües ou prazos:
10.1 .2. O cumprimenlo irr",;gular de cLllIsulas contratuais. cSl'cci licaçlks e prazos:
10.1.3, O atraso injustiJicado 110inÍL'iD das ohriS~lÇrks aS~llmjd~ls pda l'Ol1Ccs."ionúria:
10.1.4. O cometimelltu reilerado de Edtas n:\ (',\CCLH.:iw, :11l0t~H.laS IUl lúrlll<l do ~ I". dtl arligo 67, da
Lei de Licitações (Lei FL'dcral X,(,(,6/')3): í'\-
I IJ, ] ,5, A dccretal';!O dc I[il~ncia "li a inSlauraç,10 dc i1}S01 \ c'neia ci v iI:
10, J ,6, A c1issoiu,ào ela sociedade ou () EileL'il1lénlo do clllltratado:
10,] ,7, ;\ altet'~\':\o social ou " ll",diliC:IÇ,lo d,1 lin'llid"dL' lIU da 'slrulur'l lLi cl1lprcsa que
prejudique a cxccuç,lp do L'Plltrato: \
10.1.8. R~lb),,-'S dI? il1kn.:"s~;.: Pllbli",'o. de ~dta rl'lc\.~íl!ci<l all('r~~l' lIl!Jl'L. iIIIL"11lu. justilicadas e
dctcnninadas pl.'ia nlú.,imd i:llltnridad"' .. l' l'\ar~ld;ls [ln JlHl 'sso ?iJ~ nistratinl :I lJue se refere o
contrato:
10.1.9. Ocorr0ncia de caso f~i1.tllllu. OL!de "orça lll:li()L

execução do contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
[STAt)() DE sAo PAULO

PROCURADOR!. IGERAL DO ;HUNICÍPIO

10.2. () pre~ente contrato podcrú ser denllnc:ado. por aeordo entre as partes. mediante noti!icaçiio
expressa. eom anteced0ncia lIlínima de 30 [i;'inta) dias da data deseja para o encerramento. de
conl(ll"Illidade eom o ar!. 7X da Lei n" X.(,(í(,/')~L
10.3. No caso de rcscis;lo adrninistrativa ou i'll1igúvd. esta dever<Í der precedida de autorizaç;l"
escrita e I'lIndalllentada do Senilor Pre/Cito !'v1111,icipaldc Pirassununga.
J 0,4. Ilavendo descumprimento das "hrig;lções contratuais por qualquer das partes. a outra podere,
rescindir () contrato. ficando () illwJill1plcntL' sujei ú) ús penJas c danos decorrentes de seu ato. SL'ln
pre.iuízo das demais cOfllitlw;()c:-i previstas llCStL' edital c na legislaçi10 em vigor.

CLAUSULA 1lI::C1i\1AI'RIM)~IRA - DA TOLI~IÚ\NCIA

•
11.1 Se qllalquer das partes. em henenei" da outra. Iliesrno por olniss;lo. permitir a inobservúncia
no I"do. "u em parte. de qualquer das cl<Íusulas l' e(:ndiç(leS do presente eontrato. tnl fato niio
poderú liherar. desonerar. Oll de qWllquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas elúusulas ou
C{)lHJiç(H.~S. as quais pertl1<.lIlCCClll inalteradas. como se nenhuma tolcrúncia houvesse ocorrido.
slIjeitand" o responsúvd qlle lhe tiver dad" causa',.; p"nnlidades cahíveis.

CLAljSlJLA DÉCIMA SEGUNDA. DO GESTOR 1)0 CONTRATO

CL/\USlJL\ I>Ü:IIVIA TERCEIRA -IMS iJlS 'osrçÜES (amAIS E FINAIS

12.1 Fica n"meado como Gcstnr do presente C.'lllr:l1o ,,(a) Servidor(a)NARA CASSANJ)RA
GlIINTIIER, porta,!.'r;, da cédula de identid;ll'Íc Rei n° 27.257.11(,5-5 e do CPF/MF 11"

1'J1.75(,,41X-OI. Ol:upanle do cargo de i:seritur;úia. lotada na Sl'eretaria Munil'ipal de Obras e
Serviços.
12.1.1. No desempenho de suas mividadcs é asscg~!I':ld{) no gestor do contrato o direito de vcriJic<lr
a perkita execuçiio do presente Contrato em todo, termos c cOlldiçiies.
12.2. Em caso de altcnl\'un dt) ClcstdL durante ~l\j~,êncin contralu<d. podcrú haver sua alteração.
por meio de Decreto l'/OU apostibmento. dl',Jc _íue dcvidamente autori/ado pelo Chefe d"
Executivo.

.1

--------_._---_._-------
Nua (,"alido J)e1Sem, 11" 51 - ('£'11//"0 ~/7;,-

13.1 - () e(lntelldo do hlital e seus am',,,s cl"h"orado peln Seçiio de I.icitaçiio da Prefeitura
i\lunieipaJ de Pirassununga e aprovado pela "",leur",loria Ueral do :vlunicipio. bem eO[]lO
Ivkmorial Descrili"o. laudos de a"aliaçiio. Lei i\ hlllieq'",! n" 3.X75/2009. ;1 Proposta de Preços e os
Documentos dc Il:lbilitaç;1o. S;IO partes intet~ralltes ,i" presente contrato. independente de
transcriç,10 de seus termos.
lJ.2 - A COIlC('Ssioll,-lria obriga-se a manter. em COl1llXilll)ilidadc COll1 as obrigaçôes por ela
assumidas. (odas condiçiies de habilitaç;1o ,: qua!ifieaç;1o exigidas na lieitaçiio c a cumprir
fielmente as elúusulas ora ;]\'en\'adns. bem (0[]l0 as normas j,rel'istns na Lei no R.(í6(í/93 c
legislação complementar. durante a vigênci;J jcstc Contra lo. . /)
l~.~ - i\ .c:\cclIçào do cU.lltrato. b~ll~ COIl~C ~)S caso~ nele omissos, rc&~d~ {pobs cláusulas
co,ltr;,tua,s e pelos l>receltos de ,lirclto puhilco. aplie;llldo-lhcs. SUPICI' dmcn '. o/princípios dc
teoria geral dos COlllrahlS c •.lS disposiçõl..'s J•..' direito privado.

•
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CLAUSIIl,A Df:CI:\IA l)\lARTi\ - DO FORO

,,. ~..

;~>
'j!; ,,,'~,'.':..

14,1 -- Fica ekit(l () I\lrll da cidade de l'imssuIllllIga, h,,,d,, de S,io !'aul", COIll c"clusfio de
qualquer outro, pur mais privill'giadll que seja. para dirimir quaisqul..T LJlIf..:'stàl...'s oriundas deste
contrato~ devendo a parte vencida pagm" ;I;"; custas c despesas eXlr •.üudicii.li:-: comprovadas.
honorúrios ~ld\'ocalícios e demais COmil1~lí.,.'t)l'S legais c CO!llrattlais.
E, por eslan:111 assitn .justos l' cPtltratados. :lssimlll1 d pr~sl~nlc illstnltlll'lltu, t.:'11l02 (duas) viasl de
igual teor c forma. j untallll'ntl' C(l111as testl"Jllllllhas ~\hai\~). para que se produ/.a li;'; dl.yjdns efeitos
legais.

•
(;R\ZIELI DE OLIVEIRA

ALVI~S4:;1l1:;6.t!~nu
CNP.lIl" _,'JAIIl.'JIlIIIlIlIlI-T,

.I111.J;\N;\ CRIS' 'I' li\ 1)1\ SIl.V!\ I'IFL;S
lZG N" '15,., I Jdll-X SSl'iSl'

"..
/---------- ------ --- -~-------,_._--_•._._-- ----~------------------ ._,- --_ ..__ .-_.--

~/' Rua (;u/irio Del ;Vem. 11" 51 .. Celltro hJllc: (11))35(Ô-SO}S - J';ru.\Wllullf.:tI/".J'

;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

RC'luisiç~o nOS'IW2020
l' •.••l.l.SSOAdl1linistrativo nO347S/2020
ConcHlTl-ncia Pllhlica n" 21/2020
Contrato nO11S/2020

Contratantc: Pn.fcitnra Mnnicipal dc Pi,'assunnnga/SP,
Contn.tada: (;RAZIEU DE OLIVEIRA ALVES 4SS15(,32S30

OB,JETO: cxplonl\'~o a titulo dc conccss~o dc uso dc <irl'a l'ol1ll'rcial, "Rl'staunllltc n° 04'"
localizado no Distrito dc Cachocint dc El1Ias,

_.I

133.812,on

-Valor ttltaUt.S -l
- ~

(,ONCEssAo 1>1'USO. RESTAURA!'TI' ~.,
o" - DISml'ro DI. C/\CI IOI'JR/\ DE I.MAS.

SV (,ONCI.:ssAo DI' liSO CH\10 AI\I:A 11.ISl.IHI
CO~ILI(CI/\I.. LO('/\U7.ADA NA AVE:-J11)1\
VII((;iUO 8,\(,(;10. :-J"~:i- IllSIRl10 DI':
(,;\CIIOEII,,\ DE EMAS. DLNO\IlNAIJO
"RISI'/\URAN'll' O~" QUE CONFOI,~Il:
I'L/\NIA TERMO DI' CO!'STAT;\~'Ao L
l([fI.Alt"lRIO E1\-1M,EXO. l'OSSUI ..\RlfA
I'lH,\1. DE .lbI.391112. O RI"TRIDO
I,ESIAUR,\i'<TI.: I': COMPOSTO E~1 SI!A
I.SmUIUR;\ l'OI( S;\LAO S;\NFI' ..\RIOS
I-I'MI~Ii'<O F M/\S! 'IJLINO. SANIIAI\lO
I'AI(;\ DI.:I.ICIE0! IT FíSICO. CO/I~IIA.
DIJSI'IONS/\. VAR/\NllA, AR!:;\ DE CAIX;\.
DF!'ÓSITO. CA~I;\RA I'RIA. DESI'UO.
LSCRIIORIO L S,\NITARI!) IlO

___ .. LESt'I~I'(mIO. . "- ..

ANI~X() "(INICO"

-_.- -_.-,-------,.- -----------,
Ljulh:.v <lB.lc Ulí!bgh' p(~l'l.:kão
'lalnial _.__ . Lt'i

11.2749

•

•

VALOR MENSAL: RS 11.1SI,tlll (Onzc l1Iill'cnto Cl'in'lucnta l' UI1lrcais)

VALOR TOTAL: RS 133.S12,OO(Ccnto l' trinta l' três l1Ii\c oitol'l'ntos l' dois rcais)

------------------------ ------- ----------
NI/a (;ulicio J)el J\"ero. 11"SI- Celltro - Jl!I: (/9) 3Sfô-S02X - Pira,\,\'lfllllllga/SI'

q



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I:S[,\I)O DI: S\O I'\UIO

I'ROCUIUJ)()/(IA (;J,X.fL J)() MUNICípIO

I

1-,- _

óRcAo OU ENTIDADE: I'RFFElTllRA \IU~J(II'AL DE I'IRASSUNUNGA

,------------ -----------,-------- -------------- --------------- .... -----------

f-N_'_OI_n_e__ ~ ----J ~~:~_(~[l] \'''\~_I~~~~~~~~ _

Cargo II'I{I'I'TITO ;vlL't"Il'jl';\1.
f-------- ------- ---f--- -------------------------- --------------

CPF o" I ~X7,XX J li I I)-'n
f--p-el-'íO-d-,-,-d-e-g-e-st-ií",,--------- ---+ 1X (12.'211~~)~~ ~;;~;:;- ----- ---- -----.----.----
'--________ _ L _

As informaçõcs Jlt'ssoais tio n'sIH)lJs;'l\'c1 csta c:utaslnula 110 módulo
clctrôni<'o do (':ulasln) T(,ESI', cooformc prcvisto 00 Ar(i~o 2" das Instruçõcs
nOO1l2020, cOllfonnc "Dcdara\':Io lil' '\tllaliJ:a~:Io Cadastral" ora alll'xada,

•

--------------------"--- -----------------------------1l1l11 C1l1!fcio -iki;\:~:_;;__;~.,,,5/ - ('£'1111'0 - Ff.'!: (I fl) 3565-80}8 - Pira.,-,w/lfllJ.:tl/S/'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PfRASSUNUNGA
I'STi\110 DE sl,o P/\ULO

PIWCURADORIA GERAL [)o MUNICíPIO

•

•

CO:';TRA TOS OU ATOS ,/liRi I)JCOS ANÁLOGOS
J'ERi\1O DE C1f~l\CIA E DE l\OTlFICACAo

J{equisiç~o nOX<JO/2t120
I'l"()cesso Adminisln,ti\'o nO 3-17X/202t1
Conco'Tl'neia Púhlica n" 21/2020
Contrato nO 11X/2020

Contratanlt': I' •.deitu •.a Municipal de Pi •.assunun:.(a/SP.
Contr'atada: GRAZmU DE OLIVEIRA ALVES -I5X15632X30

OB,JETO: ('\plo •.aç~o a título de enneess~o de lISO dl' ,írea comcrcial, "Restaurante n° 0-1",
localizado no Distrito de Caehol,i •.a de Emas.

Ad"og<ldo(s): Município: DI'. I.uis (jon/.<lga Ne"es Melo Júnior - OAB/Sf' 5ú.I R-I: Dr. Valter
'L,deu C<lInar~o de Castro.- O;\l3/SP R3.0R2: Dl'. C<lio Vinicius I'eres e Sih'a - OAB/SI' 214.257:
Dra. I\ica Re~in" Pianca.- (lj\Il/SP 2(Jú.7RO e DI'. Clcbcr Bot,,,.ini d" SOl""" O/\U/SI' 319.54-1:
DI'. Fúbio Ilcmi'lu" I'"l - O;\B/SI' 214.302: DI'. Matheus Ilaldo"inolli -- Oi\IVSI' 3RO.OX8.

Pelo I'n',,'nle tl' •.mo, n"'s, ahaixo idl'ntifie<ldos:

I. Eslamos CIEl\TES (Il- que:

a) {) ajuste ,-lí:illlil rdi.:ridu. seus adiI4l111cntos, hem como o i.lCompanhaIllCIl(O de sua exccuç;]o
contralual. eSl<lr:l0 sujeitos a anúlisc e julganlenlo pelo Tribun<ll de ('ont<ls do Eol"do de Sf10
Pau lu. cujo lrúmite processual ocorrerú pelo sish.:m:J eletrônico:
b) podere1llos ler acesso <1.0processo. tendo el11 vista c extraindo cúpias das lllatlilestações dc
intcrcssc. Despachos e Decis{lcs. mediante regular cada:-;tra11lcnto llO Sislcma de Processo
Ektrúnico. em cOIIsonúncia conl o estabelccido n'l Resoiu,:1o li" OI!20 11 do TCESP;
c) alétll de dispolliycis Ih) processo dctrúnico, todos os Despachos (' Dccisôcs que VierClTI ~l
ser tomados. relativamentc ao aludido proce"o. serf10 publicados n(1 Diário Oficial do Estado.
Cadel"llo do I'oder I.egiolali"o. partc do Tribullal dc Conlns do Estado de São Paulo, em
ennfnrmidade Cl1\1Io artigo 'lO d" Lei Complcmcntar n" 709. de 14 dc janeiro de 1993. iniciandn-
se a partir dc L'1l!.\{), a cOlltagclll dos prazos processuais, COn1l.H"lllC regras do Cúdigo de Processo
Civi I:
d) as inltHlll.H,;CICS pessoais dos rcsponsáveis pela cnnlr.ltalltc ~stâo cadaslr:ldas no lnódulu
e1clninico do "Cadastro Corpo,."li\'o 'ICES!' - CadTCESI''', nos termos previotos no Artig(1
2° dao instru,iies n" 01/2020. COnfOl"llle "I}edaração(iies) de Atualização Cadast,.,,1 ancxa(s);
e) é de cxciuoiva respolloabilidadc do contratado manlcr seus ,bdoo sel11"preatuali7;ldos:./j
2. ))amo-llOs IHli' ;'IIOTIFICADOS pa,'a: , I

a) O acoll1p'lIlbamCnln doo atos do proceos eu/jltig'alllclllo linal C cnnsequenll'
publica,~n:
b) Se I"ortJ caso e de nosso interesse. JJ( s prazos c I a," formas legais c r....__'mentais. exercer o
direiln de deksa. inll'rpor recursns c o qu "ÍÍ,ais couber. {

Rua (;lIlício Ik/ 'vero. 11"_ - ('l!lllro - Fd: (/9) 3565-XO'!S - PirtlY\lIlll1l1gl1t;r.,'/J
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•

•

AUTOIHUAI>E MAxIMA 1>.0()I~G,SD1rl\TII!0I>E:
NOJll<:: MILTON~:\JAS TADEU liRH,\N
Cargo: Prefeito ivl 11 i ' pai
CPF: 387,88 I . ).)

~A HO,\JOLOGACAo no CE:RTAME ou RATlFICACAo DA~-_._---------+._---- --.--_."_.__.-._-------~._-----_.---'-'- ~~~~

Assi natlll'< :

Assi,wtllr"

Assinatun

J'ELA C< ~TI{A' ADA:
NOIl1<:: G AZI,LlIlE OLlVI<:IRAAlXES
Carg,): Rl'P " 'ntan!c L,'g.a!
CPI; ,;oh o n" 4:i8. l:ih '!8-.'()

Assinattlr<l:

Nua (;(/11<10J)e1Sero. ,," 5/ - (('Ufro ~ TI!!: (19) 35'(,5-S0.!8 - j'im.\.HlIlllllJ,:II/.\P
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•

•

RUI! (;alício /)ef Nero, /I" 5/ - Ci'I1f"~~- Td: (19) 3565-NOJ8 - Pira\'.mllll"~Il/\'1'



PREFEITURA MU;\IICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ISI j\I)() UI sAo PAULO

1'J(()Cl/RADOIUA GERAI, f)() MUNICÍI'I()

DECLARA('.\O DE DOCU~IEI\T<)S ,\ OISI'OSICAO DO TCE-SI'._---------------,~~~~~~~~

CONTRATANTE: PREFEITURA M IJNICII'AL DE I'mASSll~ ll~( ;A.

CN 1'.1 N": 45. 731.65tl/lHlO [-45.

CONTRATADA: (;RAZIEU DE OLIVEIRA ,\LVI:S 45S15ú321Dtl

CNI'.J N" 39.-1 I 1l.9UlIUUtl 1-33

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 1"" 3-1lS/:::'O:::'O

CONTRATO ,,<0: 11 X/:::'O:::'O

DATA DA ASSINATlI[{Açj\L?~º,_)~_

DATA DA Vl<;f,:NCIA~~£L~/Q.J~ __

•
OB.lETO: cXJllora~ão a títlllo dc COllcessão til- liSOdc ,irca conu'/Tial, "[{cstall!":mll' n" tl4",
localizado no D;slrito dc Cachoeira dc Emas ..

VALOR TOTAL DO CO:"1TRATO: [{~ 133.1l12.IllJ (Cenlo l' 1I';nla l' Iri's mil c oilol'cntos c
dois ,'cais)

Dedaro, na qll~l1jdadê de n..'spoIl:.:;:h't:! pL'!<\ çJltid~H.k :;upra ('pigral~Hla. soh as penas da Lei. que os
demais dOClllllcnt<.ls originais, atinL'llleS ao COITl'SpOIH.k'Jlll' I..'on(n.lto. l'Ill"OlltralH-Sl' no respectivo
processo administrativo ~lrqllivado n;l origl'lll Ú dispusi~'<ll,ldu TrihulIal d\.' Contas do Estado de São
Pauhl, c serão n...'lllctidus quancln rcquisitadp.s.

f\
, ',/

1\111:1'01\'\ :"lIAS TADEU lIlmA'"
P , ."Iu 1\11l11;ci1X11

J )f'('Jj;jio0 i '.SUI/II"Va. se.!!(J\~/Ir
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral
\~

•

•

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28110/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

• CPF;

• RG;
• Data de Nascimento;

• E-mail institucional:

• E.mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

Esta declaraçâo foi certliicaua e sua autenticidarJe é garantida pela chave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926
Para conferência. 3CeSSp.https:/Jww\!v4.tce.sp.gov.br/varificacao-documentos

e Itlsira a ct18ve Gcimô, ou acesse pelo QR Code apresentArJo ao lado.

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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